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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Cârr1ara Municipal de Itaguaí 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ , pelos seus representantes 

legais , Decreta e eu, Sanciono a segllinte Deliberação. 

DE L I B B R A e ' o nt 580 

. -Q11e , da denrc'naçao a l~ 
• gradoaro publico. 

A.rt. lD - Fica denominada RUa Dr. J OSf ANTONIO CIRAUDO, o logra 
dour o l ocalizado entre a 1'11a situada nos fUndos do 
Grupo Escol.ar José ~ia de Brito e a Reta de Santa 
Cruz, no loteamento denominado :lonte Serrat, l t di.§. 

trito deste Mun1c{ p1o. 

Art. 2t - O Departamento de Obras e Serviços Urbanos da Mun1c1-
• ~ -palidadet tomara as providencias para aqu1s19ao e e~ 

locação das placas indicativas. 

Art. 3g - # A - A presente Deliberaçao entrara em vigor na data de 
- - . soa publicaçao. Rewogadas as d1spos1çoes et!I contrario. 

GABINETE DO PREFEITO !-!DDICIPAL DE ITAGtIAf,// Á i~tÍzo e/{' /?7..)' 
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